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TEXTO

                Dê-se aos incisos II e III, do art. 2º, da Medida Provisória nº 213, de 10 de setembro de
2004, a seguinte redação:

“Art. 2º. .................................................................................................................
...............................................................................................................................
II – a estudante portador de necessidades especiais, independentemente de submissão à

avaliação do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM, nos termos da lei;
III – a professor da rede pública de ensino, inclusive da educação indígena, para os

cursos de licenciatura e pedagogia, destinados à formação do magistério da educação básica,
independentemente da renda a que se referem os §§ 1º e 2º do art. 1º e de submissão à avaliação do
Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM” (NR).

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda pretende adequar a situação particular dos alunos portadores de
necessidades especiais e dos professores da educação pública, inclusive a educação indígena, aos
critérios seletivos do PROUNI, dispensando-os da aprovação no ENEM, visto não serem,
necessariamente, indivíduos recém egressos do ensino médio.
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